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Escolas municipais alcançam melhor 
nota da história de Socorro no IDEB

Foram divulgadas ao longo da se-
mana as notas do último exame do 
IDEB (Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica), principal indicador 
da educação de base em todo o país. 
A prova foi realizada em novembro 
de 2017 e Socorro obteve nota média 
igual a 7.5, a melhor da história do mu-
nicípio no exame.

Para se ter ideia do tamanho do fei-
to, a meta do Ministério da Educação 
(MEC) para o município em 2021 era 
de 6.7, nota que já havia sido superada 
na avaliação de 2015 (7.0), e que agora 
teve um novo salto de 0,5 pontos.

A nota obtida por Socorro ganha 
ainda mais valor quando comparada à 
meta do Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE) para 2022, equivalente 
à média 6.0 para o Brasil.

O resultado também tem destaque 
em nível estadual, já que a nota 7.5 co-
loca a cidade na 21ª posição dentre os 
645 municípios paulistas – cinco muni-
cípios ficaram com nota 7.6, dez mu-
nicípios com nota 7.7, três municípios 
com nota 7.8, um município com nota 
7.9 e o melhor colocado foi Santana da 
Ponte Pensa, com média 8.2.

Socorro teve o melhor desempenho 
dentre todos os municípios do Circuito 
das Águas Paulista e da Região Bragantina.

Resultado premia seriedade e com-
promisso da gestão Trabalho de Todos

Desde o início da gestão Trabalho 
de Todos, em 2013, foram realizadas 
três avaliações do IDEB, já que a Pro-

va Brasil é aplicada em um intervalo 
de dois anos. Em 2013, o índice foi de 
5.9, recuando 0,2 pontos em relação 
a 2011, reflexo do governo municipal 
anterior e do período de adaptação às 
mudanças implantadas.

Com a nova metodologia e o mo-
delo de gestão implantado a partir de 
2013, a educação básica de Socorro 
vem evoluindo ano após ano, avanço 
que é comprovado pelos diversos ín-
dices de avaliação existentes, dentre os 

quais o principal é o IDEB.
Por trás do ótimo resultado obtido 

no último exame, está um trabalho de 
muita competência e seriedade. A Se-
cretaria Municipal de Educação dispõe 
de um núcleo de assessoria pedagógica 
responsável por orientar coordenado-
res pedagógicos, os quais por sua vez 
atuam na formação continuada dos 
professores durante o HTPC (horário 
de trabalho pedagógico coletivo).

Uma vez por mês, a assessoria pe-

dagógica realiza reunião com os coor-
denadores para acompanhar os avan-
ços e dificuldades existentes, de modo 
a promover melhorias que tenham re-
flexos dentro das salas de aula.

No início do ano letivo, são aplicadas 
avaliações desenvolvidas pela assessoria 
pedagógica para diagnosticar as fragili-
dades de cada turma; já no segundo se-
mestre, um novo exame é aplicado, des-
ta vez para observar em quais pontos 
houve evolução e quais permanecem 
frágeis. “Essas avaliações direcionam o 
planejamento do professor”, explica a 
secretária Flávia Beneduzzi.

O prefeito André Bozola recebeu 
com satisfação a notícia, destacando a 
competência e seriedade dos colabo-
radores da Prefeitura.

“A Educação, assim como toda a 
Administração Municipal, trabalha pela 
melhoria do atendimento à população 
socorrense e, por consequência, de sua 
qualidade de vida. Resultados como 
esse comprovam a eficiência do serviço 
público municipal em Socorro”, afirmou.

Confira abaixo as notas das es-
colas avaliadas no IDEB 2017:

E.M. Professor Eduardo Rodrigues 
de Carvalho: 8.3;

E.M. Prof.ª Esther de Camargo Tole-
do Teixeira: 7.8;

E.M. Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis: 7.5;
E.M. Lavras de Cima: 7.3;
E.M. Prof.ª Benedicta Geralda de 

Souza Barbosa: 7.3;
E.M. Rubins: 6.6.

Início da vigência do Cartão Cidadão é 
prorrogado para 1º de novembro

A prefeitura decidiu prorrogar o pra-
zo para início da vigência do Cartão Cida-
dão Conectado, e agora a data passa a ser 
1º de novembro. A decisão visa a permitir 
a realização de mais mutirões de cadas-
tramento, a exemplo do que foi realizado 
no último sábado, no Palácio das Águias.

Com a proximidade da data-limite 
divulgada anteriormente, cresceu de 
modo significativo a procura da popu-
lação para efetuar o cadastro. O aten-
dimento acontece em duas unidades: 
Casa do Cidadão, para maiores de 60 
anos, e Palácio das Águias, para menores 
de 60 anos, de segunda a sexta-feira.

Para efetuar o cadastro, deve ser 
apresentado documento pessoal com 
foto (RG e CPF), comprovante de re-
sidência e Cartão Nacional de Saúde 

(cartão SUS). Não é necessário agen-
dar horário. Pais e/ou responsáveis 
podem efetuar o cadastro dos filhos e 
dependentes mediante preenchimento 
de formulário obtido em um dos pos-
tos de atendimento.

Na prática, o Cartão Cidadão per-
mitirá comunicação direta e mais rá-
pida da população com a prefeitura, 
unificando a identificação do munícipe 
entre todas as secretarias e departa-
mentos. Desse modo, os serviços e 
procedimentos serão realizados com 
maior agilidade e praticidade.

A implantação do Cartão Cidadão 
vai oferecer atendimento diferenciado e 
prioritário para o cidadão socorrense. As-
sim, a expectativa da prefeitura é emitir o 
documento para todos os munícipes.

Campanha de vacinação contra sarampo e 
paralisia infantil é prorrogada até dia 14

Seguindo recomendação do Minis-
tério da Saúde, o Governo do Estado 
de São Paulo e a Prefeitura de Socorro 
anunciam a prorrogação da campanha 
de vacinação contra sarampo e polio-
mielite (paralisia infantil) até o dia 14 de 
setembro, para atingir a meta de 95% de 
imunização em crianças com idade en-
tre um ano até menores de cinco anos.

Até o momento, a cobertura vaci-
nal em Socorro é de 87% contra o sa-
rampo e 88% contra a poliomielite. As 
doses continuam sendo aplicadas nas 
mesmas unidades de saúde – Apare-
cidinha, Jardim Araújo, Oratório, Salto, 
Santa Cruz, São Bento, Vila Palmira e 
Centro de Saúde (Posto Central) – de 
segunda a sexta, das 8h às 16h. Por ora, 
não está previsto um novo mutirão.

Embora as crianças sejam o públi-

co-alvo da campanha, todas as pessoas 
devem se vacinar. Adultos com até 29 
anos devem ter tomado duas doses da 
vacina tríplice viral ao longo da vida. 
Já para os maiores de 30 anos, apenas 
uma dose é considerada suficiente.

Os pacientes devem levar a carteira 
de vacinação ao comparecer às unida-
des de saúde. Quem não a possuir, deve 
apresentar um documento com foto.

“É muito importante que os pais le-
vem seus filhos para tomar a vacina”, 
afirma a chefe do serviço de saúde da 
família de Socorro, Alana Franceschetti. 
De acordo com especialistas, o per-
centual de 95% de cobertura vacinal 
em crianças impede o surgimento de 
novos casos da doença.

Até o momento, Socorro permanece sem 
registro de casos de sarampo ou poliomielite.
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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8038/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Auditório do Centro Administrativo Municipal, 
a Corporação Guias Mirins de Socorro, para entrega dos certificados de conclusão de curso, nos 
termos do processo administrativo protocolo 15322/2018, no dia 29/11/2018 das 14h00 às 21h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em 
que foi autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados 
ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual 
nº 14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer 
responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8039/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Auditório do Centro Administrativo 
Municipal, a Faculdade XV de Agosto (FAQ), para Iniciação Científica dos estudantes do curso de 
Administração Municipal, nos termos do processo administrativo protocolo 15037/2018, no dia 
21/11/2018 das 16h00 às 22h30.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em 
que foi autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados 
ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual 
nº 14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer 
responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 3843/2018
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para a conclusão das obras do “Loteamento 

Jardim Laranjeiras” conforme especifica.  

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e Considerando a justificativa apresentada através do Processo 
Administrativo nº 14908/2018, para prorrogação de prazo de conclusão das obras do Loteamento 
denominado  “Loteamento Jardim Laranjeiras”;  DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses, o prazo, para a conclusão das obras 
do “Loteamento Jardim das Laranjeiras”, que foi aprovado pelo Decreto nº 3613/2016, a 
partir de 27 de agosto de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEIS ..........................................................................

LEI Nº 4169/2018
“Denomina Rua José Pimentel Camargo, conforme especifica”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica denominada “Rua José Pimentel Camargo” a Rua 05 (cinco) do Lotea-
mento “Portal Colonial” conforme croqui anexo.  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli  
 Procuradora Jurídica 

ANEXO

LEI N.º 4170/2018
“Institui o “Dia do Rotaract Club” e inclui a data no calendário oficial de eventos”

 
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,.FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Socorro o “Dia 
do Rotaract Club” a ser comemorado anualmente no dia 13 de março.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli  
 Procuradora Jurídica

LEI Nº 4171/2018
“Denomina Rua Marilene C. Bonetti Maffei”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica denominada “Rua Marilene C. Bonetti Maffei” a Rua com 540 metros 
extensão e 7 metros de largura, localizada no Bairro das Lavras de Cima, com início no Km 10 
da Rodovia José Vicente Lomônico, de frente a Igreja São João, seguindo até o salão comunitário, 
conforme Anexo.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli  
Procuradora Jurídica 

ANEXO



Página 03Socorro, 06 de setembro de 2018

LICITAÇÃO .............................................................

EXTRATO DE ADITAMENTOS
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: NUTRIPLUS ALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIA 
LTDA. OBJETO: Aditamento a contratação de empresa especializada para fornecimento de alimentação escolar, 
executado através de serviços contínuos, no Município de Socorro – Estado de São Paulo, incluindo o pré preparo 
e preparo com fornecimento de todos os gêneros e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, logística, 
supervisão, e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados, em conformidade com 
os Anexos desse Edital Licitatório, para atender ao programa de merenda escolar nas unidades educacionais, 
assistenciais, creches. Assinatura: 08/08/2018. VALOR: R$ 4.194.704,00. VIGÊNCIA: de até 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 08/08/2018, estando ainda o presente instrumento vinculado ao resultado e homologação do 
Processo Licitatório em Trâmite. PROCESSO Nº 110/2013/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2013.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
S/A - IMESP. OBJETO: Aditamento ao contrato que entre si celebram, o Município de Socorro/SP e a 
Imprensa Oficial do Estado S/P – IMESP. Assinatura: 08/08/2018. VALOR: R$ 13.000,00. PROCESSO Nº 
146/2013/PMES - DISPENSA Nº 037/2013.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: WINNER CONSTRUTORA LTDA - ME. 
OBJETO: Aditamento de prazo a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras 
de engenharia/arquitetura, visando a “Reforma do telhado e pintura do Auditório do Centro Administrativo 
Municipal”, com fornecimento de materiais, financiada através de recursos próprios. Assinatura: 17/08/2018. 
VIGÊNCIA: 30 dias. PROCESSO Nº: 020/2018 – CONVITE Nº: 004/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: 
Aditamento ao contrato para Locação (cessão de licença de uso) de programas de computador (softwares) e 
serviços, abrangendo: instalação, implantação, treinamento e manutenção de sistema integrado de administração, 
contabilidade e tributação municipal a ser realizada por uma única empresa, para as seguintes áreas: 
Administração Tributária, Administração Orçamentária e Financeira, Administração de Recursos Humanos, 
Compras e Controle de Recursos Materiais e Patrimoniais, Atendimento ao Munícipe, Controle de Processos 
e Protocolo, Administração de Cemitérios, Administração de Frotas, Portal de Acesso à Informação e Gestão 
de Custos. Assinatura: 10/08/2018. VALOR: R$ 412.843,44. VIGÊNCIA: 12 meses. PROCESSO Nº 039/2016/
PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: AGNALDO CICERO DA SILVA REIS – ME. 
OBJETO: Aditamento a Contratação de pessoa física ou jurídica para concessão onerosa, com exclusividade, 
administração e exploração comercial do novo “Terminal Rodoviário de Passageiros” do Município de Socorro. 
Assinatura: 10/08/2018. VALOR: R$ 22.469,04. VIGÊNCIA: 12 meses. PROCESSO Nº 021/2010/PMES – 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2010. 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÃO 
E COMÉRCIO LTDA. – EPP. OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços de obras de engenharia e arquitetura visando a construção de uma creche municipal no Bairro do 
Oratório, Município de Socorro/SP, com fornecimento de materiais, que será financiada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Socorro e o Ministério da Educação através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, termo de compromisso PAC2 10042/2014. Assinatura: 20/08/2018. 
VIGÊNCIA: 179 dias. PROCESSO Nº 035/2016/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 001/2016.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: WINNER CONSTRUTORA LTDA - 
ME. OBJETO: Aditamento de prazo a Aditamento de prazo a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de obra s de engenharia, visando a “Reforma do telhado da CEMEI Prof. 
Tarcila Picarelli Marcolino”, com fornecimen to de materiais, financiada através de recursos próprios, 
conforme especificações descritas no anexo II – Memorial Descritivo do Edital. Data: 27/07/2018. 
VIGÊNCIA: 30 dias. PROCESSO Nº: 019/2018 – CONVITE Nº: 003/2018.

EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: FRANCISCO MICHELLI DE GODOY 
MEI. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica, visando a prestação de serviços de Transporte de Escolares, 
com dois operadores por veículo (sendo um condutor e um monitor), para 01 (uma) rota de transporte de 
alunos da zona rural, conforme condições e especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência e 
demais anexos do Edital. Rota nº 08. Assinatura: 01/08/2018. VALOR: R$ 32.625,00. VIGÊNCIA: até 
100 dias letivos ou até o final do exercício de 2018. PROCESSO Nº 063/2018/PMES – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 026/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SERENZA ALVES SHOWS EIRELI. 
OBJETO: Contratação de Show da Dupla Maria Cecília e Rodolfo com apresentação no dia 14 de 
Agosto de 2018, na Praça “Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis” na Festa de Agosto 2018. Assinatura:: 
08/08/2018. VIGÊNCIA: 14/08/2018. VALOR: R$ 85.000,00. PROCESSO Nº 077/2018/PMES - 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MINEIRINHO PRODUÇÕES LTDA. 
OBJETO: Contratação de Show do Grupo Só Pra Contrariar (SPC) com apresentação no dia 10 de agosto 
de 2018, na Praça “Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis” na Festa de Agosto 2018. ASSINATURA: 
08/08/2018. VIGÊNCIA: 10/08/2018. VALOR: R$ 70.000,00. PROCESSO Nº 083/2018/PMES - 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SOUZA E SILVA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS, TURISMO E VIAGENS LTDA – ME. OBJETO: Contratação de Show do Padre Periquito, 
com apresentação no dia 15 de agosto de 2018, na Praça “Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis” na Festa de 
Agosto 2018. Assinatura: 08/08/2018. VIGÊNCIA: 15/08/2018. VALOR: R$ 39.000,00. PROCESSO Nº 
084/2018/PMES - INEXIGIBILIDADE Nº 005/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: LUIZ GONZAGA DA FONSECA - ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de shows pirotécnicos para as Festividades da 
Festa da Padroeira 2018 e Festas da Virada ano 2018/2019, conforme especificações constantes no Anexo II – 
Projeto Básico do Edital. Assinatura: 13/08/2018. VIGÊNCIA: até o término dos eventos, conforme do 
Projeto Básico. VALOR: R$ 73.800,00. PROCESSO Nº 078/2018/PMES – CONVITE Nº 016/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: REPECOL CONSTRUÇÕES METÁLICAS 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia e/ou 
arquitetura visando a “Construção de Quadra Poliesportiva no Município de Socorro/SP – Bairro do Oratório”, 
com fornecimento de materiais, financiada através de Recursos Federais do Ministério dos Esportes, Contrato 
de Repasse OGU nº 862948/2017 – Operação 1047798-22 – Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos 
– Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer, conforme 
especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. Assinatura: 21/08/2018. VALOR: R$ 
267.026,61. VIGÊNCIA: de até 08 (oito) meses. PROCESSO Nº: 048/2018 - TOMADA DE PREÇOS Nº: 009/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sra. Ivanize de Lourdes Araujo 
Padovani. OBJETO: Locação de Imóvel para abrigar a casa do Cidadão – Professor Dimas Silveira Costa e o 
Cartório Eleitoral da Comarca de Socorro. Assinatura: 27/08/2018. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: R$ 
16.370,28. PROCESSO Nº 091/2018/PMES - DISPENSA Nº 009/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y.F.C. CONSTRUÇÕES LTDA - ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia/arquitetura, 
visando a “Construção de Banheiro Público no Centro de Exposições João Orlandi Pagliusi”, com fornecimento 
de materiais, financiada através de recursos oriundos da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, 
Convênio DADETUR 282/2017, conforme especificações descritas no anexo II – Memorial Descritivo do 
Edital. ASSINATURA: 28/08/2018. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: R$ 122.354,72. PROCESSO Nº 
038/2018/PMES - CONVITE Nº 008/2018.

EXTRATO DE RESCISÃO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sra. Helena Ceccon de Faria. OBJETO: 
Rescisão Amigável ao contrato de Locação de imóvel situado a Avenida Voluntários da Pátria, nº 632 – Bairro: 
Santa Cruz – Socorro/SP, onde será instalado o ESF Santa Cruz, através da Secretaria de Saúde. Assinatura: 
01/08/2018. PROCESSO Nº 107/2015/PMES - DISPENSA Nº 010/2015.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito do Município de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO 
o PROCESSO Nº 065/2018/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 004/2018, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa Pessoa Jurídica, visando à implantação e operação de um sistema automatizado de 
redução de resíduos sólidos provenientes da coleta de resíduos domiciliares do Município de 
Socorro, através da implantação de uma CTR (Central de Triagem de Resíduos), pelo período 
de 60 (sessenta) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência do Edital, 
tendo em vista que o mesmo restou FRACASSADO, quer seja, as duas empresas participantes do certame 
foram inabilitadas. Encaminhe-se o presente termo à Supervisão de Licitação para juntada no processo e 
demais providências legais cabíveis e a Secretaria requisitante para conhecimento e providências. Socorro, 03 
de setembro de 2018. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 
da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto 
Municipal nº 2914/2011,  HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 046/2018/PMES - PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2018, cujo objeto é o Registro de preços para Aquisição de MATERIAIS 
HOSPITALARES “CURATIVOS ESPECIAIS”, para uso em pacientes com processos de cicatrização de feridas, 
atendidos nas unidades de Saúde deste Município, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo II – Termo de Referência, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento 
de 06/06/2018 e atas de análise técnica de 14/06/2018 e 30/07/2018, disponibilizadas na íntegra no sítio eletrônico 
da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber: ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI – ME, para o 
item abaixo relacionado: ITEM 01, pelo valor total de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais); CHOLMED COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA., para os itens abaixo relacionados:        ITEM 02, pelo valor total de R$ 123.498,00 (Cento 
e Vinte e Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais); ITEM 03, pelo valor total de R$ 34.302,00 (Trinta e 
Quatro Mil e Trezentos e Dois Reais); ITEM 04, pelo valor total de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais); ITEM 
05, pelo valor total de R$ 340.000,00 (Trezentos e Quarenta Mil Reais); ITEM 06, pelo valor total de R$ 16.000,00 
(Dezesseis Mil Reais); ITEM 07, pelo valor total de R$ 23.625,00 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco 
Reais). ITEM 08, pelo valor total de R$ 17.380,00 (Dezessete Mil e Trezentos e Oitenta Reais); ITEM 09, pelo valor 
total de R$ 39.000,00 (Trinta e Nove Mil Reais);
ITEM 10, pelo valor total de R$ 34.500,00 (Trinta e Quatro Mil e Quinhentos Reais); FABRÍCIO DE RAMOS & 
CIA LTDA., para o item abaixo relacionado: ITEM 11, pelo valor total de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos 
Reais). Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial. Os itens 04, 17, 20 restaram fracassados. Socorro, 05 de setembro de 2018. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 
43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do 
Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 066/2018/PMES – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº028/2018, cujo objeto é o Aquisição de materiais, equipamentos e instrumentais odontoló-
gicos, com recursos próprios, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do Edital, 
para a empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento de 06/08/2018, Análise Técnica da documen-
tação complementar pela Secretaria da Saúde e Adjudicação da Pregoeira de 04/09/2018 disponibilizada na 
íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, para os itens abaixo relacionados:
Item 01, pelo valor total de R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais);
Item 02, pelo valor total de R$ 134,00 (Cento e Trinta e Quatro Reais);
Item 03, pelo valor total de R$ 364,75 (Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos);
Item 04, pelo valor total de R$ 134,00 (Cento e Trinta e Quatro Reais);
Item 06, pelo valor total de R$ 30,00 (Trinta Reais);     
Item 06, pelo valor total de R$ 103,50 (Cento e Três Reais e Cinquenta Centavos);       
Item 07, pelo valor total de R$ 234,85 (Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos);
Item 08, pelo valor total de R$ 262,20 (Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte Centavos);
Item 09, pelo valor total de R$ 58,35 (Cinquenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos);
Item 10, pelo valor total de R$ 134,00 (Cento e Trinta e Quatro Reais);
Item 11, pelo valor total de R$ 1.062,35 (Um Mil e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos);
Item 12, pelo valor total de R$ 198,33 (Cento e Noventa e Oito Reais e Trinta e Três Centavos);
Item 13, pelo valor total de R$ 4.349,75 (Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos);          
Item 14, pelo valor total de R$ 193,32 (Cento e Noventa e Três Reais e Trinta e Dois Centavos); 
Item 15, pelo valor total de R$ 391,85 (Trezentos e Noventa e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos);
Item 16, pelo valor total de R$ 49,33 (Quarenta e Nove Reais e Trinta e Três Centavos);
Item 17, pelo valor total de R$ 49,47 (Quarenta e Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos);
Item 19, pelo valor total de R$ 177,35 (Cento e Setenta e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos);
Item 20, pelo valor total de R$ 35,55 (Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos);
Item 21, pelo valor total de R$ 262,50 (Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos);         
Item 22, pelo valor total de R$ 3.071,85 (Três Mil e Setenta e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos);
Item 23, pelo valor total de R$ 223,33 (Duzentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Três Centavos);
Item 24, pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais);
Item 25, pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais);
Item 26, pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais);
Item 27, pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais);
Item 28, pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais);          
Item 29, pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais);
Item 30, pelo valor total de R$ 58,50 (Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);
Item 31, pelo valor total de R$ 58,50 (Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);
Item 32, pelo valor total de R$ 58,50 (Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);
Item 33, pelo valor total de R$ 58,50 (Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);
Item 34, pelo valor total de R$ 58,50 (Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);
Item 35, pelo valor total de R$ 58,50 (Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);
Item 36, pelo valor total de R$ 111,65 (Cento e Onze Reais e Sessenta e Cinco Centavos);
Item 37, pelo valor total de R$ 35,10 (Trinta e Cinco Reais e Dez Centavos);
Item 38, pelo valor total de R$ 14,10 (Quatorze Reais e Dez Centavos);
Item 39, pelo valor total de R$ 14,35 (Quatorze Reais e Trinta e Cinco Centavos);
Item 40, pelo valor total de R$ 14,35 (Quatorze Reais e Trinta e Cinco Centavos);
Item 41, pelo valor total de R$ 58,65 (Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos);
Item 42, pelo valor total de R$ 35,19 ( Trinta e Cinco Reais e Dezenove Centavos);          
Item 43, pelo valor total de R$ 58,65 (Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos);
Item 44, pelo valor total de R$ 58,65 (Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos);
Item 45, pelo valor total de R$ 58,65 (Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos);
Item 46, pelo valor total de R$ 20,00 (Vinte Centavos);
Item 47, pelo valor total de R$ 91,20 (Noventa e Um Reais e Vinte Centavos);
Item 48, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 49, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);         
Item 50, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 51, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 52, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 53, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 54, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 55, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 56, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 57, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 58, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 59, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);          
Item 60, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 61, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 62, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 63, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 64, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 65, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 66, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 67, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 68, pelo valor total de R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais);
Item 69, pelo valor total de R$ 184,98 (Cento e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos);
Item 70, pelo valor total de R$ 93,72 (Noventa e Três Reais e Setenta e Dois Centavos);
Item 71, pelo valor total de R$ 93,72 (Noventa e Três Reais e Setenta e Dois Centavos);
Item 72, pelo valor total de R$  93,72 (Noventa e Três Reais e Setenta e Dois Centavos);         
Item 73, pelo valor total de R$ 93,72 (Noventa e Três Reais e Setenta e Dois Centavos);
Item 74, pelo valor total de R$ 93,72 (Noventa e Três Reais e Setenta e Dois Centavos);
Item 75, pelo valor total de R$ 93,72 (Noventa e Três Reais e Setenta e Dois Centavos);
Item 76, pelo valor total de R$ 129,95 (Cento e Vinte e Nove Reais e Noventa e Cinco Centavos);
Item 77, pelo valor total de R$ 129,95 (Cento e Vinte e Nove Reais e Noventa e Cinco Centavos);
Item 78, pelo valor total de R$ 143,60 (Cento e Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos);
Item 79, pelo valor total de R$ 58,50 (Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos);         
Item 80, pelo valor total de R$ 199,98 (Cento e Noventa e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos);
Item 81, pelo valor total de R$ 199,98 (Cento e Noventa e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos);
Item 82, pelo valor total de R$ 199,98 (Cento e Noventa e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos);
Item 83, pelo valor total de R$ 278,10 (Duzentos e Setenta e Oito Reais e Dez Centavos);
Item 84, pelo valor total de R$ 199,98 (Cento e Noventa e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos);
Item 85, pelo valor total de R$ 184,98 (Cento e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos);
Item 86, pelo valor total de R$ 46,60 (Quarenta e Seis Reais e Sessenta Centavos);         
Item 87, pelo valor total de R$ 83,10 (Oitenta e Três Reais e Dez Centavos);
Item 88, pelo valor total de R$ 620,00 (Seiscentos e Vinte Reais);
Item 89, pelo valor total de R$ 3.171,00 (Três Mil, Cento e Setenta e Um Reais);          
Item 90, pelo valor total de R$ 3.266,65 (Três Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos);
Item 91, pelo valor total de R$ 800,00 (Oitocentos Reais);
Item 92, pelo valor total de R$ 3.766,00 (Três Mil, Setecentos e Sessenta e Seis Reais);
Item 93, pelo valor total de R$ 6.033,00 (Seis Mil e Trinta e Três Reais);

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 04 de setembro de 2018.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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EDITAL - CONCORRÊNCIA
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:

(Republicação, repetição devido ata deserta)
Processo Nº 071/2018/PMES – Concorrência Nº 005/2018. Objeto: Permissão de Exploração de 
Serviço de Remoção, Guarda e Depósito de Veículos apreendidos no âmbito do Município de 
Socorro, conforme condições e especificações descritas no Anexo II – Projeto Básico e demais 
anexos do Edital. Tipo: MENOR VALOR GLOBAL DAS TARIFAS. Encerramento para a entrega dos 
envelopes Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – Proposta Comercial, até às 9h 30 min do dia 10/10/2018, e reunião 
de Licitação às 10h. Período de Disponibilização do Edital: 06/09/2018 à 09/10/2018.  Socorro, 27 de agosto 
de 2018. 

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 17:00 horas, 
na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 
43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o resultado do PROCESSO Nº 068/2018/PMES - CONVITE Nº 014/2018, referente à Contratação 
de empresa especializada para execução de projetos e serviços de engenharia elétrica, com 
fornecimento de materiais, das instalações de conjuntos de iluminação pública com luminárias 
integradas, com kit removível, com lâmpadas vapor de sódio, braços e acessórios para fixação, 
em diversas ruas do município de Socorro/SP, conforme especificações descritas no anexo II – 
Termo de Referência do Edital, conforme Ata de Julgamento da Comissão Municipal de Licitações, de 
27/08/2018, para a empresa RILUZ ELETRICIDADE LTDA ME, pelo valor global de R$ 120.196,00 
(Cento e Vinte Mil, Cento e Noventa e Seis Reais).

Socorro, 04 de setembro de 2018.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 
43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o resultado do PROCESSO Nº 061/2018/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018, referente 
à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia e/
ou arquitetura visando a “Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em Ruas Município de 
Socorro/SP”, sendo objeto desta obra a Pavimentação, Implantação de Drenagem e Execução de 
Calçadas no Prolongamento da Rua Bahia, Pavimentação e Execução de Calçadas na Rua Piauí e 
Recapeamento das Avenidas Brasil e São Paulo e da Rua Bahia, com fornecimento de materiais, 
Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Socorro e a União Federal, por intermédio 
do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, Contrato de Repasse nº 
845015/2017/MCIDADES/CAIXA, Processo nº 2580.1040585-44/2017, objetivando ações relativas 
ao planejamento urbano, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial 
Descritivo, conforme Ata de Julgamento e Classificação da Comissão Municipal de Licitação, de 16/08/2018, 
publicada no DOE em 18 de agosto de 2018, Poder Executivo – Seção I, pág. 269, para a empresa: ATIVA CSW 
DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI EPP, pelo valor total de R$ 452.547,33 (Quatrocentos e 
Cinquenta e Dois Mil, Quinhentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta e Três Centavos).

Socorro, 04 de setembro de 2018.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal

DESPACHO
PROCESSO Nº 086/2018/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2018

Objeto: Registro de preços para Aquisição de cascalho de rocha natural britado, pedra britada nº 
03 e cascalho britado reciclado, posto em Socorro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do edital. Considerando os documentos contidos 
no processo em epígrafe, DEFIRO a manifestação expedida pela Pregoeira, bem como a solicitação encaminhada 
pela Secretaria responsável, em todos os seus termos, declarando a necessidade de suspensão temporária para 
que a Secretaria requisitante possa avaliar e adequar o termo de referência, se necessário, devendo o Processo 
ser SUSPENSO TEMPORARIAMENTE, e posteriormente republicado, sendo o edital, com eventuais 
adequações e com os novos prazos, nos termos do disposto § 4° do art. 21 da Lei Federal de Licitações n° 
8.666/93 e demais alterações posteriores e § 3° do art. 10 do Decreto Municipal, e demais providências que 
se façam necessárias. Encaminhe o presente expediente para publicação no DOE e/ou disponibilização no sítio 
eletrônico oficial da municipalidade, para ciência e conhecimento de todos os interessados. Socorro, 05 de 
Setembro de 2018. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal.

DEPARTAMENTO PESSOAL ................................

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, convoca JULIANA FERNANDES ROSA 
CARQUEIJO, R.G. 29.128.145-X, classificada em 8º lugar no Concurso Público Edital 
nº 001/2015, para o emprego de PSICÓLOGO, para a escolha de vaga até o dia 10 de 
Setembro de 2018 das 8:30 às 17:00 horas, na Divisão de Pessoal desta Prefeitura, sito 
a Av. José Maria de Faria nº 71, o não comparecimento acarretará a desistência da vaga.

Socorro-SP,    04    de  Setembro   de  2018.

 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

ERRATA 

Na Resolução do CMDCA publicada no dia 27 de julho de 2018 no Jornal Oficial de Socorro, 
onde se lê Resolução CMDCA 02/2018, considera-se Resolução do CMDCA nº 03/2018.

COMTUR se reúne na segunda-feira dia 10 de Setembro

O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, convida a todos para sua reunião 
do mês de Setembro. A reunião dar-se-á na segunda feira dia 10 ás 19h00, na sala 
municipal dos conselhos Sr. Vivaldo Lopes Martins - Centro Administrativo Muni-
cipal. Esperamos a todos os interessados nesse importante segmento, e demais 

membros da comunidade.

CÂMARA MUNICIPAL ..........................................

Sessão Ordinária de 03 de setembro de 2018 
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, José Paschoalotto, Lauro 
Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos Alexandre Conti e Tomás D’Aquino Frattini.

EXPEDIENTE:
Em votação: Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária de 20 de agosto de 2018. Deliberação do Plenário: aprovadas por 
unanimidade.

Expediente encaminhado pelo Executivo Municipal
Ofício n.º 048/2018: encaminha Projeto de Lei Complementar n.º 07/2018 que “altera os artigos 61, 76, 128, 134, 138, 143, 
148, 151 e 152 da Lei Complementar n.º 59/2001 – Código Tributário Municipal, e artigos 3.º 3 4.º da Lei Complementar n.º 
254/2017 – Planta Genérica de Valores” para tramitação em regime de urgência.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à 
Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para apreciação e elaboração 
de pareceres;
Ofício AJ n.º 111/2018: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 09/2018, do Vereador Marcelo José de Faria, que 
solicita informações sobre a obra na Rua Dr. Campos Salles. Deliberação da Presidência: À disposição dos interessados e 
posteriormente arquive-se;
Ofício AJ n.º 112/2018: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 10/2018, do Vereador Marcelo José de Faria, que 
solicita informações sobre a obra da Quadra Poliesportiva do bairro Vila Nova. Deliberação da Presidência: À disposição dos 
interessados e posteriormente arquive-se.

Expediente encaminhado por diversos
Protocolo n.º 042143/2018 do DER/SP – Divisão Regional de Campinas-DR 1: encaminha resposta ao Requerimento 
n.º 57/2018, dos senhores Vereadores, acerca do recapeamento e recuperação do piso asfáltico da Rodovia SP-008 “Pedro 
Astenori Marigliani – Cap. Bardoíno”.   Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores e posterior-
mente arquive-se;
Ofício n.º 168/2018–am da Subsecção de Socorro da OAB/SP: convida para participar da palestra sobre o tema “Aliena-
ção Parental” em 05 de setembro, às 19h30 na Casa do Advogado de Socorro. Deliberação da Presidência: Para conhecimento 
dos senhores Vereadores e posteriormente arquive-se;
Parecer n.º 56/2018 da Comissão Permanente de Justiça e Redação: manifesta apoio à Moção n.º 29/2018, da Câmara 
Municipal de Bastos, que “manifesta apoio à aprovação do Projeto de Lei Estadual n.º 347/2018 que dispõe sobre a fixação de 
jornada de trabalho de 30 horas semanais aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem no Estado de São Paulo” e à 
Moção n.º 11/2018 da Câmara Municipal de Serra Negra que “manifesta apelo para que sejam adotadas as medidas necessárias 
para que o SUS volte a realizar atendimentos, procedimentos médicos e cirurgias mais complexas com a maior rapidez possí-
vel”.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Ofício n.º 001/2018 do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Socorro: manifesta oposição à solicitação do 
empreendimento denominado Jardim Nova Araújo Empreendimentos para que este seja incluído na permissão de desdobro 
de lotes. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Rural 
para apreciação.

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores
Projeto de Lei n.º 37/2018 dos Vereadores Marcos Alexandre Conti e Lauro Aparecido de Toledo: institui o Dia 
Municipal do Jovem Aprendiz.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à 
Comissão Permanente de Direitos Humanos e Cidadania para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 38/2018 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público como Rua Lázara 
Aparecida de Moraes.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação 
e elaboração de parecer;
Moção n.º 03/2018 de autoria conjunta dos senhores Vereadores: apela ao Senado Federal majore o valor do ‘per capita 
comum’ para a Educação Especial – Projeto de Lei da Câmara n.º 18/2018. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Moção n.º 04/2018 do Vereador Marcos Alexandre Conti: apela à Câmara dos Deputados que aprove o Projeto de Lei 
n.º 4.754/2016 que “Tipifica crime de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal a usurpação de competência 
do Poder Legislativo ou do Poder Executivo”. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Moção n.º 05/2018 do Vereador Marcos Alexandre Conti: manifesta repúdio à Audiência Pública realizada no âmbito 
da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF n.º 442. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Pedido de Informação n.º 13/2018 do Vereador Marcelo José de Faria: solicita informações sobre implantação do Pos-
to de Atendimento do Trabalhador - PAT. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente;
Pedido de Informação n.º 14/2018 do Vereador Marcelo José de Faria: solicita informações sobre a manutenção da 
Estrada do Contorno. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente;
Requerimento de autoria conjunta dos vereadores: n.º 77/2018, solicitando a consignação em ata manifestando 
profundo pesar pelo falecimento de: Anna de Souza Vancini, ocorrido dia 08 de agosto de 2018; José Pedroso Filho, ocorrido 
dia 17 de agosto de 2018; João Aparecido de Azevedo, ocorrido dia 17 de agosto de 2018; Waldemar Cecília, ocorrido dia 17 
de agosto de 2018; Sebastião Cardoso Lima, ocorrido dia 17 de agosto de 2018; Urley Francisco Bueno de Souza, ocorrido dia 
18 de agosto de 2018; Aurelita Silva, ocorrido dia 19 de agosto de 2018; Antonio Vedovotto, ocorrido dia 20 de agosto de 2018; 
Nathanael de Sousa Rocha, ocorrido dia 21 de agosto de 2018; Luiza Apparecida Reginato Baldi, ocorrido dia 21 de agosto de 
2018; Alberto Scalice, ocorrido dia 21 de agosto de 2018; Onofre Severiano da Costa, ocorrido dia 21 de agosto de 2018; Natal 
Faria, ocorrido dia 22 de agosto de 2018; Luiz Roberto Rossi, ocorrido dia 23 de agosto de 2018; Amadeu Antonio de Moraes, 
ocorrido dia 23 de agosto de 2018; José Franco, ocorrido dia 24 de agosto de 2018; Marcilio Domingues de Souza, ocorrido 
dia 24 de agosto de 2018; Antonio Pinto de Oliveira, ocorrido dia 25 de agosto de 2018. Deliberação da Presidência: atenda-se;
Indicações do vereador Marcelo José de Faria ao senhor Prefeito: nº 174/2018, indicando a instalação de lombadas na 
Estrada Municipal que dá acesso ao Bairro da Pompéia, tendo início ao final da Rua Nicolau Comito, no Bairro Residencial Bruna 
Maria; nº 179/2018, indicando o nivelamento, cascalhamento, realização de obras de linhas de tubulação para escoamento de 
águas pluviais, e posteriormente, a retirada do mato das margens da Estrada Municipal Arthur Dissei, no Bairro Rio das Antas;
Indicação do vereador José Paschoalotto ao senhor Prefeito: nº 175/2018, indicando a instalação de lombada na 
Rua Voluntários da Pátria, na altura do número 260, próximo ao cruzamento com a Travessa Benedito Alves Garcia, no Bairro 
Jardim Santa Cruz;
Indicação do vereador Tomás D’Aquino Frattini ao senhor Prefeito: nº 176/2018, indicando que encaminhe a esta 
Casa um Projeto de Lei alterando o Anexo II da Lei Complementar n.º 120 de 27-11-2012, incluindo Categorias de Uso 
Permitido e modificando Características dos Lotes, Recuos Mínimos, Gabarito de Altura e Coeficiente de Aproveitamento, 
Taxa de ocupação da Zona Predominantemente Residencial-2 (ZPR-2), com a Travessa Benedito Alves Garcia, no Bairro Jardim 
Santa Cruz;
Indicação do vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito:: nº 177/2018, indicando a construção de lombada na 
Rodovia Dr. José Dionízio de Souza Filho, via vicinal que liga o município de Socorro a Águas de Lindóia, no Bairro Jaboticabal, 
mais precisamente em frente ao Pesqueiro Fávero;
Indicação do vereador João Pinhoni Neto ao senhor Prefeito:: nº 178/2018, indicando que sejam feitas reformas, 
adaptações na estrutura do banheiro público, localizado na Praça da Matriz, para que os acessos aos banheiros femininos e 
masculinos sejam independentes;
Indicações da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida ao senhor Prefeito: nº 180/2018, indicando a 
instalação de proteção nos vãos existentes entre as calçadas e as lombofaixas da Avenida Coronel Germano, na altura dos 
números 54 e 265 e reforma e manutenção da segunda lombofaixa mencionada (na altura do número 265; nº 181/2018, 
indicando a pintura da faixa de pedestre existente na Rua Bernardino de Campos, próxima a rotatória Alfredo Bonetti; e nº 
182/2018, indicando a aquisição de uma máquina para demarcação viária para o município de Socorro.
O senhor Presidente determinou o devido encaminhamento das proposituras.

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei n.º 34/2018 do senhor Prefeito: denomina Escola Municipal do Livramento Professora Leonor Arioli 
Bertolete.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 35/2018 do Vereador Marcos Alexandre Conti: denomina rotatória localizada na confluência das 
Ruas D. Pedro I, Capitão Barduíno, Joaquim Galante Junior, Joaquim Tavares de Toledo e André Luiz Batista como ‘Rotatória 
Rainha do Brasil’. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

Sessão Extraordinária de 03 de setembro de 2018 
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, José Paschoalotto, Lauro 
Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos Alexandre Conti e Tomás D’Aquino Frattini.

Em única discussão e votação
Projeto de Decreto Legislativo n.º 3/2018 das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento: 
dispõe sobre a aprovação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, quanto às contas da Prefeitura 
Municipal de Socorro, no exercício de 2016. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2016
Publicação do Parecer Prévio do TCESP, referente às contas da Prefeitura de Socorro – Exercício 2016, com a decisão da Câmara.

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Cartório Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo

P A R E C E R
TC-0042152/989/16-5 
Prefeitura Municipal: Socorro
Exercicio: 2016
Prefeito: André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Períodos: (01-01-16 a 09-11-16) e (10-12-16 a 31-12-16) 
Substituto Legal: Vice-Prefeito – Edelson Cabral Teves 
Períodos: (10-11-16 a 09-12-16) 
Advogados: Rodrigo Francisco Cabral Teves (OAB/SP nº235.911), Maria Alice Geraldine (OAB/SP nº27.819), Alexandre Paiva 
Marques (OAB/SP nº150.102), Darlene Domingos Gigli (OAB/SP nº143.990), Carolina Mantovani Bovi Zanesco (OAB/SP 
nº213.628), Lauren Salgueiro Bonfá (OAB/SP nº219.197), Daniela Moreira (OAB/SP nº 250.394) e outros.

 Vistos, relatados e discutidos os autos.
A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 20 de fevereiro de 2018, pelo voto 
do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Relator, da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Presidente em exercício, e do 
Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, ACORDA emitir parecer favorável à aprovação das Contas da Prefeitura 
Municipal de Socorro, exercício de 2016, com determinação à Fiscalização.
Determina, outrossim, à margem do Parecer, expedição de ofício ao Chefe do Executivo, com as advertências discriminadas no 
voto do Relator, juntado aos autos.
Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por este Tribunal.
Presente a Procuradoria do Ministério Público de Contas, Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Publique-se.
São Paulo, 16 de março de 2018.

EDGARD CAMARGO RODRIGUES - PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - RELATOR

Decreto Legislativo nº 03/2018
“Dispõe sobre a aprovação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, quanto às contas da Prefeitura Municipal 
de Socorro, no exercício de 2016”

Lauro Aparecido de Toledo, Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Artigo 1° - Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – eTC-4252.989.16-5, favorável a 
aprovação das contas, com ressalvas, da Prefeitura de Socorro, relativas ao  exercício de 2016.
Parágrafo único – A aprovação a que se refere o caput do artigo 1o não alcança os atos pendentes de apreciação pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e as advertências consignadas no voto do relator.
Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2018.

Lauro Aparecido de Toledo-Presidente da Câmara Municipal

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, comunica que, em cumprimento 
ao artigo de Lei Federal nº 8.689/93, à Emenda Constitucional 29, e, conforme dispõe a lei Complementar 
101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, realizar-se à no dia 27 de Setembro de 2018, quinta - feira, às 17h, 
na Sala das Sessões da Câmara Municipal, situada à rua XV de Novembro nº 18, a Audiência Pública 
para divulgação do relatório sobre o funcionamento das ações da Saúde, demonstrando as fontes dos 
recursos aplicados no 2º quadrimestre de 2018 (Maio à Agosto) e o Demonstrativo das Aplicações 
dos Recursos Financeiros do CONISCA – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas.

Vereador Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara Municipal. 


